
 

 

COMUNICADO AO MERCADO REFERENTE À NOTÍCIA DIVULGADA NA MÍDIA 

 

 

 

 

RIO ALTO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. 

 

CNPJ/ME nº 38.199.406/0001-18 

NIRE: 35.300.55850-2  

Companhia Aberta 

 

A Rio Alto Energias Renováveis S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no Artigo 61, §1º, 

da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 80, de 29 de março de 2022, 

conforme alterada (“Resolução CVM 80”), informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que 

vem apresentar, tempestivamente, os esclarecimentos ao Ofício nº 276/2025-SLE (“Ofício”), emitido 

pela CVM e pela B3, e, 24 de setembro de 2025, o qual foi recepcionado na mesma data pela 

Companhia, referente a solicitação de esclarecimentos sobre notícia “IG4 desiste de comprar 

empresa de energia Rio Alto” veiculada no jornal Valor Econômico em 24 de setembro de 2025 

(“Notícia”), vem expor o seguinte: 

1. Transcrição do Ofício 

“24 de setembro de 2025 

Ofício nº 276/2025-SLE  

Rio Alto Energias Renováveis S.A. 

At. Sr. Rafael Sanchez Brandão  

Diretor de Relações com Investidores  

Ref.: Solicitação de esclarecimentos sobre notícia veiculada na imprensa 

Prezado senhor, 

Em notícia veiculada pelo jornal Valor Econômico, em 24/09/2025, sob o título “Exclusivo: 

Gestora IG4 desiste de investimento na Rio Alto, dizem fontes” constam, entre outras 

informações, que: 

• Quase três meses após iniciar o processo de diligência, a gestora IG4, conhecida por 

fazer investimentos em situações especiais, desistiu de comprar o controle da empresa 

de energia renovável Rio Alto, apurou o Valor; e 

• A companhia já estava em processo de recuperação extrajudicial, o que tende a se 

transformar em judicial, conforme fontes. 

Solicitamos esclarecimentos sobre os itens assinalados, até 25/09/2025, com a sua 

confirmação ou não, bem como outras informações consideradas importantes” 
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(FIM DA TRANSCRIÇÃO DO OFÍCIO)  

2. Esclarecimentos da Companhia 

A seguir a Companhia apresenta os seguintes esclarecimentos com relação aos dois pontos 

mencionados no Ofício: 

(i) Investimento IG4 

A Companhia informa que tem feito conversas iniciais com potenciais investidores sobre aporte 

de recursos na Companhia, dentre os quais, a IG4. 

No entanto, a Companhia esclarece que não tem conhecimento de nenhuma proposta ou 

contrato vinculante enviada pela gestora IG4 relacionado ao aporte de recursos na Companhia 

ou à aquisição de ações de sua emissão representativas, ou não, do controle acionário. Nesse 

sentido, a Companhia tampouco tem conhecimento de qualquer comunicação formal por parte 

da IG4 Capital acerca de eventual desistência em uma potencial transação envolvendo a 

Companhia e/ou seus controladores.  

(ii) Recuperação Extrajudicial  

A Companhia informa que o pedido de recuperação extrajudicial, protocolado em 14 de julho 

de 2025 perante o Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro da Comarca 

de São Paulo, segue seu curso regular, nos termos da legislação aplicável, estando em fase 

de homologação.  

Assim, a Companhia esclarece que não possui conhecimento de qualquer elemento que 

indique a conversão desse processo em recuperação judicial neste momento. Além disso, a 

Companhia acredita que a homologação do pedido de recuperação extrajudicial resultará na 

melhora de suas condições patrimoniais e capacidade de financiamento, uma vez que reduzirá 

o valor do endividamento e alongará os prazos de vencimento.  

Por fim, a Companhia informa que o Plano de Recuperação Extrajudicial não depende do 

investimento da IG4. 

A Companhia reforça seu compromisso de colaboração com a CVM e com a B3 e reitera seu 

compromisso com as melhores práticas de transparência e em manter seus acionistas e o mercado 

em geral informados sobre quaisquer desdobramentos relacionados aos temas aqui abordados. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2025. 

 

Rio Alto Energias Renováveis S.A. 

Rafael Sanchez Brandão  

Diretor de Relações com Investidores 

 


